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• Portaria N.º 10.585/2018 - Nomear Marcos Derli Maggi dos Santos 
(Gestor), Karini Vieira Menezes de Omena Lilian Barbosa da Fé e 
Maria Alcina Damasceno Palmeira para integrarem a Comissão de 
Monitoramento e Avaliação do Projeto de Pós-graduação Médica no 
Âmbito dos SUS – PGSUS. 

Prefeitura Municipal de  
Penedo publica:



 
ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE PENEDO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 

PORTARIA N.º 10.585/2018. 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO 

no uso de suas atribuições legais, com os 
poderes que lhe são conferidos pelo Art. 54, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de 
Penedo, RESOLVE nomear MARCOS DERLI MAGGI 
DOS SANTOS (Gestor), KARINI VIEIRA MENEZES 
DE OMENA LILIAN BARBOSA DA FÉ e MARIA ALCINA 
DAMASCENO PALMEIRA para integrarem a 
Comissão de Monitoramento e Avaliação do 
Projeto de Pós-graduação Médica no Âmbito 
dos SUS – PGSUS. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a data de 06.04.2018, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se. Publique-se. Dê-se 

ciência e cumpra-se. 
 
Prefeitura Municipal de Penedo, 

aos dezenove dias do mês de abril do ano de 
dois mil e dezoito, 382º ano de elevação à 
categoria de Vila. 
 

    Marcius Beltrão Siqueira 
         PREFEITO 
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